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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

XANXERÊ – SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

93.988.921/001-95, com sede na cidade de porto Alegre-RS, e 

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA – GRUPO BRANSALES, inscrita no 

CNPJ 02.678.428/0001-13, com sede na cidade de Chapecó - SC 

vem, por sua procuradora infra-firmada, respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro na lei 10.520 e na 

aplicação subsidiária da lei 8666/93, propor, 

administrativamente, a presente  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

pelos motivos a seguir expostos: 

A Comissão de Licitação, publicou edital 

da licitação de Pregão Presencial 011/2010 à realizar-se no 

dia 02/02/2011 tendo como objeto pneus e câmaras de ar para 

máquinas e veículos. 

No entanto o edital consta exigência 

para, para habilitação dos concorrentes, além das certidões e 
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documentos previstos na legislação, a apresentação dos 

documentos: Certificado de ANIP. 

   Tal disposição é uma afronta à constituição 

Brasileira e merece ser alterada, ampliando a participação no 

pregão de licitantes que atenderem as exigências legais para 

habilitação em licitação.  Vejamos texto da lei 8.666:  

Art. 27. Para a habilitação nas licitações 
exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 
I – habilitação jurídica; 
II – qualificação técnica; 
III – qualificação econômico-financeira; 
IV – regularidade fiscal; 
V – cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal.” 
 

Os artigos seguintes da “Lei das 

Licitações” trazem um rol dos documentos que a Administração 

Pública poderá exigir dos licitantes e, especificamente no 

art. 30, que estampa a documentação relativa à qualificação 

técnica, não menciona em nenhum momento como requisito a 

apresentação em qualquer fase do procedimento licitatório de 

“Certificado de ANIP, para quem cotar pneus; 

Quanto à solicitação de Certificação da 

ANIP como requisito de habilitação vem de encontro ao 

principio da isonomia, vez que ao impedir empresas não 

certificadas de habilitar-se ao certame esta promovendo 

preferências e sustentando uma discriminação ilegal. 

Oportuno destacar que a ANIP trata-se de 

uma Associação nacional da indústria de pneus que assim 

certifica pneus apenas de origem nacional conforme podemos 

verificar informação extraída do site www.anip.com.br:  
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“Fundada em 1960, a Associação Nacional da 
Indústria de Pneumáticos - ANIP congrega todos os 
fabricantes de pneumáticos e câmaras de ar no 
território nacional, atuando sempre na defesa dos 
interesses do setor e do País, em todas as 
esferas, no Brasil e no Exterior".  

Desta forma é possível entender que a 

licitação atende somente a pneus de origem nacional, pois 

requer uma certificação emitida por uma associação que 

defende os interesses das indústrias nacionais. Demonstrando 

que na verdade o interesse da Licitação é impedir a 

participação de pneus importados. 

O princípio da igualdade esta 

consubstanciado na Carta Magna no art. 5° “caput” sendo um 

dos pilares de todo o sistema jurídico vigente. Esta calcado 

nos ideais liberalistas de que a isonomia dever ser efetiva 

na igualdade da lei e perante a lei, ou seja, a lei não 

poderá fazer nenhuma discriminação bem como não deve haver 

discriminação na aplicação da lei.  

No procedimento licitatório esta 

intrínseca a idéia de isonomia, a normatização deste 

instituto técnico-jurídico esta insculpida neste princípio. A 

finalidade precípua é de proporcionar uma competição dos 

agentes privados habilitados a fornecer o que é de interesse 

público, diante de oportunidades eqüitativas aos 

concorrentes. 

A lei 8.666/93 regulamentando o assunto 

dispõe: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada 
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em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 
de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, 
mesmo quando envolvidos financiamentos de 
agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, 
de 23 de outubro de 1991. 

              É cristalina a intenção do legislador em 

aplicar o princípio da isonomia ao certame. 

   Ademais não há justificativa relevante 

para esta exigir a Certificação ISSO 16949, pois o instituto 

nacional que fiscaliza e certifica atestando a qualidade do 

produto Pneu é o INMETRO através da Normas Técnicas 

Brasileiras RTQ41 e do Instituto Nacional de Metrologia 

Normalização e Qualidade Industrial. 

   Importante destacar que todos os produtos 

ofertados pela impugnante possuem Certificação do INMTRO está 

sim obrigatória para rodagem em rodovias nacionais 

   Neste sentido é o ensinamento do renomado 

doutrinador Marçal Justen Filho em “Comentário à Lei de 

Licitação e Contratos Administrativos” 12°ed pg 436 e 437: 
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Trata-se de que a ausência da certificação ISSO 
não significa inexistência de requisitos de 
habilitação. Ma empresa pode preencher todos os 
requisios para obtenção da certificação, mas 
nunca ter tido interesse em formalizar esse 
resultado. Exigir peremptoriamente a Certificação 
como requisito de habilitação equivaleria a 
tornar compulsória ma alternativa meramente 
facultativa: nenhuma lei condiciona o exercício 
de alguma atividade à obtenção do certificado 
ISSO. Portanto, obtém a certificação que o 
desejar (e preencher os requisitos pertinente, è 
óbvio). 

    

A despeito do edital, até então tem se 

apenas argumentado acerca do princípio da isonomia, no 

entanto salienta-se que a aplicabilidade do princípio da 

competitividade também restou prejudicado. Neste sentido é o 

entendimento do Doutrinador Diogenes Gasparini: 

“O princípio da competitividade é, digamos 
assim, a essência da licitação, porque só 
podemos promover esse certame, essa disputa, 
onde houver competição. É uma questão lógica. 
Com efeito, onde há competição, a licitação 
não só é possível, como em tese, é 
obrigatória; onde ela não existe a licitação 
é impossível.” (...) 
 “Portanto, a competição é exatamente a razão 
determinante do procedimento da licitação, 
mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes 
é desapercebida pelo operador do Direito. Se 
a competição é a alma da licitação, é 
evidente que quanto mais licitantes 
participarem do evento licitatório, mais 
fácil será à Administração Pública encontrar 
o melhor contratado. Sendo assim, deve-se 
evitar qualquer exigência irrelevante e 
destituída de interesse público, que 
restrinja a competição. Procedimento dessa 
natureza viola o princípio da 
competitividade.” II Seminário de Direito 
Administrativo TCMSP 
"Licitação e Contrato - Direito Aplicado" 
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    Portanto é indubitável a ilegalidade do 

edital e a afronta aos princípios da Isonomia e da 

Competitividade. Desta forma clama-se pela Boa-fé nas 

relações público-privada para requerer à administração 

pública a retificação do edital.  

    Outrossim, o princípio da competividade 

interessa a todos, visto que a administração pública é 

mantida pelos tributos recolhidos por cada brasileiro. Assim 

a administração deve zelar pela aplicação adequada dos seus 

recursos para atender ao fim do “interesse público”, que 

neste caso específico se resume em o município adquirir o 

objeto pelo menor preço. Então não há sentido em restringir a 

concorrência das empresas que desejam ofertar seus produtos 

no certame.  

 

 III – DO REQUERIMENTO 

Em razão de todo exposto, com 

fundamentação nos dispositivos de Lei “retro” estampados, 

restando presentes os requisitos da liquidez e certeza do 

direito invocado, requer, a IMPUGNAÇÃO do edital em questão, 

com a conseqüente EXCLUSÃO do Certificado de ANIP, caso não 

compartilhe do mesmo entendimento, com a plena convicção que 

o parecer favorável ao seu pleito, visa unicamente o bem do 

erário público, pautado no aumento da competitividade do 

certame, bem como ao disposto em Lei e, com a certeza que 

exclusão proposta não compromete o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação e, para tanto, 

contamos a vossa devida consideração. 
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Apreciada da presente impugnação, requer 

seja a resposta enviada, dentro do prazo legal, para o e-mail 

constante no rodapé da exordial. 

          Chapecó 29 de janeiro de 2010. 

Cordialmente, 

 


